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INFORMAÇÃO ADICIONAL SOBRE: LICENÇA PARA VENDA SAZONAL DE BEBIDAS E 
ALIMENTOS EM INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 
 

 
Descrição 

Considera-se venda sazonal a que se realiza durante alguns períodos do ano em instalações provisó-

rias, quer em barracas, telheiros ou outras instalações provisórias, por ocasião de mercados periódi-

cos, arraiais, romarias, touradas e outras festividades públicas, destinadas a servir, para o seu exterior 

ou para esplanadas anexas, bebidas e alimentos. 

 

Destinatários 
Pessoa coletiva, pública ou privada são responsáveis pelo pedido de licenciamento. 
 
Como realizar o pedido 

É feito através da apresentação de requerimento dirigido ao senhor Presidente da Câmara, devida-
mente instruído, conforme consta do Modelo IMP.68. 
 
Documentos a entregar 
 

1. Declaração da Junta de Freguesia de como não há inconveniente na localização onde vão 
instalar ou explorar o espaço para a venda sazonal e horário requerido. 

2. Planta de localização. 
 

Onde se dirigir 

Aos serviços de Atendimento ao Munícipe da Câmara Municipal para requerer o pedido de licença 
presencialmente, fazendo-se acompanhar dos documentos necessários à instrução do pedido ou, op-
tar por requerer e instruir o pedido através da página eletrónica da Câmara, selecionando o Modelo do 
Requerimento IMP.68 em: https://www.cm-ribeiragrande.pt/viver/urbanismo-e-
planeamento/formularios. 
 
Quando fazer 

Até 15 dias antes do evento. 

 

Tempo médio de resposta  

Até 10 dias úteis. 
 
O tempo médio de resposta definido diz respeito ao tempo de tratamento de um pedido devidamente 
instruído, cumpridor de todos os requisitos de deferimento. 
 

Custos 

Os valores das taxas a pagar constam do artigo 7.º Capítulo XI da Tabela das Taxas - Anexo I do Re-

gulamento das Taxas, Tarifas e Licenças em vigor, publicado na página da Câmara em: 

https://www.cm-ribeiragrande.pt/municipio/camara-municipal/regulamentos. 

 
Legislação aplicável 
Regime Jurídico de Atividades Sujeitas a Licenciamento Municipal - Decreto Legislativo Regional n.º 
37/2008/A, de 5 de agosto de 2008, na sua atual redação. 
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